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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 656, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
01/2017, instaurado em face de ANTONIA BANDEIRA SALES, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
376, de 06 de setembro de 2017, em face das razões apresentadas pela
Presidente da Comissão Processante, Sr.ª VÂNIA MARIA SOUSA ALENCAR.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 657, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
02/2017, instaurado em face de ANA MARIA ROCHA SILVA, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
343, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 658, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
03/2017, instaurado em face de AIRES DE SOUSA OLIVEIRA, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
344, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 659, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
04/2017, instaurado em face de ALESSIANE MORAIS DOS SANTOS, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
345, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 660, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
05/2017, instaurado em face de BEATRIZ CARVALHO NASCIMENTO DIAS,
resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
346, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.
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Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 661, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
06/2017, instaurado em face de DALVA ALVES GRANJEIRO, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
377, de 06 de setembro de 2017, em face das razões apresentadas pela
Presidente da Comissão Processante, Sr.ª VÂNIA MARIA SOUSA ALENCAR.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 662, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
07/2017, instaurado em face de ELEANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
348, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 663, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
08/2017, instaurado em face de ELCIANY PEREIRA SANTOS, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
349, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 664, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
09/2017, instaurado em face de AURICELIA OLIVEIRA MERCE, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
350, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 665, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
10/2017, instaurado em face de ZILÂNDIA NASCIMENTO MAGALHÃES PAULA,
resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
351, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 666, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
11/2017, instaurado em face de FRANCISCA ARAÚJO GOMES, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
352, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 667, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
12/2017, instaurado em face de FRANCILDA PEREIRA LIMA DE MESQUITA,
resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
353, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 668, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
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suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
13/2017, instaurado em face de JOSYCLEIDE CARNEIRO COSTA BORGES,
resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
354, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 669, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
14/2017, instaurado em face de JULYANA SALES GOMES, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
378, de 06 de setembro de 2017, em face das razões apresentadas pela
Presidente da Comissão Processante, Sr.ª VÂNIA MARIA SOUSA ALENCAR.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 670, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
15/2017, instaurado em face de LOURDES SOUSA DA SILVA E SILVA, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
356, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 671, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
16/2017, instaurado em face de MARFHISA DE ABREU FEITOSA, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
357, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 672, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
17/2017, instaurado em face de MARINETE SILVA DO NASCIMENTO, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
358, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 673, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
18/2017, instaurado em face de MARLUCE BATISTA SILVA, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
359, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 674, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
19/2017, instaurado em face de MARIA DE JESUS MOURA DA CRUZ, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
360, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 675, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
20/2017, instaurado em face de RARENNA NERES DA SILVA, resolve:
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Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
361, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 676, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
21/2017, instaurado em face de RENATA JENNYFFER SANTOS ROCHA,
resolve:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
362, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 677, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
22/2017, instaurado em face de RIVELY ARAÚJO SILVA, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
363, de 31 de agosto de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Srª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 678, 21 DE JUNHO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art. 55, da Lei Orgânica do Município e,
considerando as disposições do art. 203, I da Lei Complementar nº 01, de 19 de
julho de 2015, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
23/2017, instaurado em face de REGILENE VASCONCELOS BORGES DOS
REIS, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos Trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela portaria nº
494, de 09 de outubro de 2017, em face das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão Processante, Sr.ª MARIA LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
SANTOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, 21 de junho de 2019.
Emanuel Lima de Oliveira.

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 679/2019- GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017
que ‘Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os valores dos
subsídios correspondentes; atribui competências aos órgãos e aos seus dirigentes
e dá outras providências, revoga a Lei Municipal nº 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alterações e dá outras providências’.

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar a pedido EVANDRO GOMES DA SILVA, portador de RG
753435977 SEJUSP/MA e CPF 878.006.833-20 do cargo de Professor Nível I,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio dos
Lopes-MA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
05 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 649/2019- GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA e considerando os dispositivos da Lei Federal n.º
8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro
de 2017, alterada pela Lei Municipal n.º 030/2017.

RESOLVE

Art. 1º. Designar LÁZARO FERNANDES PESTANA, portador do RG n.º 738526
SSP/ES e CPF n.º 997.604.797-53, para exercer a função de Fiscal do Contrato
Administrativo n.º 20190605, referente à Tomada de Preços n.º 001/2019,
Processo Administrativo n.º  081901-0001, tem por objeto a execução, por parte
da contratada de  obra de construção de implantação de melhorias sanitárias
domiciliares, no Município de Santo Antônio dos Lopes – MA, de acordo com
CONTRATO DE REPASSE n° 857600/2017 sobre o Convênio Federal de n°
01458/2017, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e o
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
19 de junho de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal
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